
,*'R*}

Estado do Rio Grande do Sul
DE

Gabinete do Prefeito

TERMO DE

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - CRAS
oBJETo: AQUIslÇÃ() Dtr GÊNsItos ALI§.IeNTÍclos p,i\RA li{lR}l!,c}N,ttrN"to Dti I.À}tcHL,
PRAZO PARA ENTREGA: IMEDIATO
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$ 30.647,60)

Os bens a serem adquiridos são bens de consumo comum, nos termos do Decreto
Municipal n" O97 /2023.

01 24 BDJA BOLACHA CASEIRA 350 GR 15,60 374,40
o2 1000 UNID BOLINHA DE QUEIJO 1,40 1.400,00
03 10 KG BOLO SALGADO 38,58 385,80
o4 10 KG BOLO SECO 42,98 429,80
05 300 UNID CACHORRO QUENTE PEQUENO 3,68 f . i04,00
06 10 KG CALÇA VIRADA 29,40 294,OO
o7 600 UNID CANUDINHO 1,50 900,00
08 1000 UNID COXINHAS 1,30 1.300,00
09 1000 UNID CROQUETE 1,30 1.300,00
10 50 KG BOLO DE REQUEIJÃO 48,16 2.408,OO
11 50 KG CUCA DE FRUTA 29,58 1.479,OO
t2 10 KG CUCA DE AÇUCAR 28,78 287,80
13 1000 UNID DOCINHOS TRADICIONAIS 1,50 1.500,00
l4 500 UNID DOCINHOS FINOS 1,85 925,OO
15 1000 UNID ENROLADINHO SALSICHA 1,32 1.320,00
16 1000 UNID EMPADINHA 1,42 1.420,oo
t7 600 852,00UNID SALGADINHO FOLHADO 1,42
18 1000 UNID MINI PIZZA 1,66 1.660,00
t9 500 UNID PÃO DE QUEIJO 2,82 1 .410,00
20 1000 UNID RISOLES PEQUENO 1,36 1.360,00
2l 1000 SANDUICHE SIMPLES PEQUENO 1,62 1.620,00
22 10 KG TORTA TRADICIONAL 51,80 518,00
23 600 UNID FOLHADO DOCE 1,42 852,00
24 10 KG NEGA MALUCA RECHEADA 47,78 477,80
25 1,34 1.340,001000 UNID PASTELZINHO ASSADO
26 1000 UNID PASTELZINHO FRITO 1,30 1.300,00
27 1,88 1.880,001000 UNID SANDUICHINHO PRENSADO
28 10 KG TORTAS ESPECIAIS 55,00 550,00

30.647,60Valor Total
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PREFDITURA DD CONDOR
Gabinete do Prefeito

A contrataçáo é necessária para dar continuidade no Projeto de Capoeira já existente
no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), onde os objetivos são promover esta
manifestação cultural afro-brasileira. A capoeira é uma atividade que combina elementos de
dança, luta, música e história, portanto esta oÍicina contribuirá para a preservação e
divulgaçáo desta importante tradiçáo cultural, proporcionando aos jovens um maior
conhecimento e respeito pela história e herança cultural.

Comprovação de prestaçáo de serviço semelhante a um órgáo Público ou Privado.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital ou Termo de
dispensa, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
I)efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pÍazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constaráo as indicações referentes a: maÍca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;
II) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 1.2, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.O78, de
1eeO);

III) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
IV) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
V) maÍ1ter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçáo; indicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato.

A entrega dos itens deverá ser feita na cidade de Condor/RS

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato.
O prazo de vigência da contrataçáo será automaticamente prorrogado quando seu

objeto náo for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei

14.t33l2O2r.

6. LOCÂI, DE §§TREGÂ DO§ BEN§

7. PBAUO D§ E TRAUO DO COITTRATO

3 . JUSTIFICATTVA

4 - OBSERVAçÕES Cenefs SOBRE O PRODUTO - Documentos Técnicos

§ - o§§IGÂÇÕE§ DA COr§TRATâDÀ
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Quando a náo conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções

administrativas;
b) a Administraçáo poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Os preços sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentaçáo das propostas. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

O reajuste será realizado por apostilamento.
Igualmente, o contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execuçáo do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçáo objetiva
de risco estabelecida no contrato.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei n"
14.t33 /2021.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. L24 da Lei no
14.13312021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo
exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial at:ualizado do contrato.

Fiscal: PATRICIA LAUT§RT
Gestor: -JULIANO ROSA CAMARA
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regalaização das faltas ou
dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil paÍa a adoçáo das
medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua
competência.
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O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execuçáo contratual.

O contratado será obrigado a repa-rar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçoes resultantes de sua execuçáo ou de materiais nela empregados.

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros em razáo da execuçáo do contrato, e náo excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo conÚatante'

O valor da contrataçáo, conforme mapa de preços em anexo, totaJiza o montante de

R$ 30.647,6o(trinta mil, seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos)

A CONTRATADA se compromete desenvolver o projeto proposto, se responsabilizando
por todo e qualquer dano causado a administração.

Náo se aplica ao objeto

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos
específicos, consignados no Orçamento, na seguinte dotaçáo orçamentária:

O6 - Secreteria Municipal de Desenvolvimento Social;
06.09 - CRAS - Centro c1e Referência de Assisrência Social;
1tt.422.OO6.2.118.OOO - Manutençáo das Âtividades Operaciona.is dr: CRA§;
33.90,39 - Fornecimento de Alimentaçao
Da l,ei Mqniçipat, r:." 3.O07, de 12 I LZ I 202a-

O pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de Empenho e
recebimento da Nota Fiscal de prestação de serviços.

Condor/Rs, 10 dejunho de2025.

Patrícia Lautert
pela elaboração
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